
 

 
TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 54/2022 - 
SEINFRA, CELEBRADO EM 21 DE JUNHO DE 2022, ENTRE O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL E A EMPRESA CONSTRUTORA CARNEIRO 
AZEVEDO LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA (PROCESSO 
Nº P268649/2023).  

 
 
Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de 
Medeiros, nº 1250, Sobral - CE, com CNPJ nº 07.598.634/0001-37, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, residente e 
domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa e a empresa CONSTRUTORA CARNEIRO 
AZEVEDO LTDA, estabelecida na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, sito à Rua Inácio Rodrigues Lima, nº 172, 
Bairro Campo dos Velhos, CEP: 62.030-210, inscrita no CNPJ sob nº 00.080.605/0001-30, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada por seu procurador legal, o Sr. JOSÉ RANIERE CUSTÓDIO 
PONTES DE AZEVEDO FILHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 2004031010818 SSP/CE, 
inscrito no CPF sob o nº 044.811.343-05, residente e domiciliado à Rua Dep. João Frederico Ferreira Gomes, 
nº 420, Bairro Junco, CEP nº 62.030-262, no Município de Sobral, Estado do Ceará, doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente aditivo ao contrato supramencionado, tendo em vista a Licitação 
sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° TP020/21-SEINF, tudo de conformidade com as disposições da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que 
reciprocamente outorgam e aceitam:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supracitada, no Art. 57, § 1º, incisos II e IV, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 
150 (cento e cinquenta) dias corridos – iniciando-se dia 21/09/2023 e findando no dia 18/02/2024, e o de 
VIGÊNCIA por mais 150 (cento e cinquenta) dias corridos – iniciando-se dia 23/10/2023 e findando no dia 
21/03/2024, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REQUALIFICAÇÃO DA 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO ENTORNO DO PARQUE EVANGELINA SABÓIA, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato 
original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor 
e na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Sobral/CE, na data da assinatura. 
 

 
 

 
 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE SOBRAL 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA  
DAVID MACHADO BASTOS 

CONTRATANTE 

______________________________________________ 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA  

JOSÉ RANIERE CUSTÓDIO PONTES DE AZEVEDO FILHO  
CONTRATADA 

          
TESTEMUNHAS:  
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          CPF.:                                    CPF.: 
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(um mil, trezentos e vinte e nove reais e doze centavos), correspondente a 
0,20% do contrato inicial, resultando em uma repercussão financeira de R$ 
51.125,58 (cinquenta e um mil, cento e vinte e cinco reais e cinquenta e oito 
centavos), dentro do máximo permitido por lei. O valor do contrato após o 
replanilhamento será de R$ 831.508,65 (oitocentos e trinta e um mil, 
quinhentos e oito reais e sessenta e cinco centavos). DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS: As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo 
alterada permanecem como no contrato original, constituindo-se num só 
todo para todos os fins e efeitos de direito. DATA DA ASSINATURA: 11 de 
setembro de 2023. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - Contratante e Rafael dos Santos Cunha - Contratado. Dayanna 
Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0167/2022 - SME - PROCESSO Nº P268014/2023 - CONTRATANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADA: Empresa CUNHA EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.009.594/0001-76. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente termo aditivo decorre do disposto no artigo 57, 
parágrafo primeiro, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93 e alterações e na TOMADA 
DE PREÇOS N° TP22002 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo 
tem como finalidade a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
compreendido no período de 16/09/2023 à 15/11/2023, E O PRAZO DE 
EXECUÇÃO, compreendido no período de 16/09/2023 à 15/11/2023, ao 
contrato supracitado, tem como objeto a “Contratação de empresa 
especializada para a execução da reforma do Anexo da Escola Massilon 
Saboia, no Município de Sobral/CE”. DO VALOR: Não há despesas relativas 
à prorrogação do Contrato nº 0167/2022 - SME. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de setembro de 2023. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e Rafael dos Santos Cunha - 
Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2023 - ESCOLA JOSÉ DA 
MATTA E SILVA - PROCESSO Nº P265195/2023 - CONTRATANTE: 
Conselho Escolar 1º de Maio, inscrito no CNPJ nº 04.950.368/0001-71. 
CONTRATADA: Empresa ESL LICITA COMERCIO E SERVIÇOS, 
inscrita no CNPJ nº 45.343.454/0001-01. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2023/22888 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de 
Equipamentos e Material Permanente / Aparelhos e Utensílios Domésticos - 
Fogão, para atender as necessidades da Escola José da Matta e Silva. DO 
VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de 
R$ 3.233,30 (Três mil, duzentos e trinta e três reais e trinta centavos), a ser 
pago com recursos da Escola José da Matta e Silva, conforme conta bancária 
abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 1433-5. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DO ACOMPANHAMENTO DOS 

SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: As aquisições/serviços objeto deste 
processo serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designado pela 
CONTRATANTE para esse fim, na pessoa da Sra. Nara Ellen Alves 
Laurindo, Coordenadora Pedagógica, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela 
CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, na pessoa da Sra. 
Antónia Flavia Parente da Ponte, Coordenadora Pedagógica, de acordo com 
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 20 de 
Setembro de 2023. DOS SIGNATÁRIOS: Maria Jailma Ferreira Dias - 
Contratante e Edigleilson Silva de Lima - Contratado. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 54/2022 - SEINFRA. PROCESSO nº P268649/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.080.605/0001-30, representada por seu representante legal, o Sr. JOSÉ 
RANIERE CUSTÓDIO PONTES DE AZEVEDO FILHO.  
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº TP020/21-SEINF. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, §1º, II e IV, da Lei nº 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 150 (cento e 
cinquenta) dias corridos - iniciando-se dia 21/09/2023 e findando no dia 
18/02/2024, e o de VIGÊNCIA por mais 150 (cento e cinquenta) dias 
corridos - iniciando-se dia 23/10/2023 e findando no dia 21/03/2024, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE REQUALIFICAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS NO ENTORNO DO PARQUE EVANGELINA 
SABÓIA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID 
MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - JOSÉ RANIERE 
CUSTÓDIO PONTES DE AZEVEDO FILHO - representante da 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA. DATA DA 
ASSINATURA: 20 de setembro de 2023. João Victor Silva Carneiro - 
Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2023 - SESEC. PROCESSO n° 
P202869/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: Empresa W R COMERCIO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 33.651.718/0001-05. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento a Ata de 
Registro de Preço n° 027/2022 - SEPLAG e o edital do Pregão Eletrônico n° 
22020 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de material de expediente IV para atender as 
necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
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